
 
 

 

ILUSTRISSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. 

JOSÉ ATHANÁZIO 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 016/2021 

Processo de Compra nº 023/2021 

 

KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA, inscrita sob 

CNPJ/MF sob n.º 79.805.263/0001-28, com sede e foro jurídico em São José dos Pinhais PR, na 

Rua Castro, 29 Cruzeiro, CEP 83010-080, vem por meio de seu Sr. Ricardo Carvalho, Brasileiro, 

Casado, residente à Rua Jean Jacques Rousseau nº 152, Bairro Aristocrata, São José dos Pinhais-

PR, portador da cédula de Identidade RG nº. 5.430.580-0 SSP/PR e CPF/MF sob nº. 873.087.209-

00, com fulcro no artigo 41 da Lei 8.666/1993, artigo 18 do Decreto 5.450/2015 e artigo 24 da Lei 

10.024/19, vem a respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL supramencionado, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

Segundo o Artigo 41 da Lei de Licitações – Lei nº 8.666/1993 prevê em seu § 1º o prazo 

legal e os legitimados para interposição da impugnação ao edital: 

 

Artigo 41, § 1º: Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o 

pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 

envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 3 três dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 

no § 1º do art. 113. (grifos) 

 

Com base no Artigo 24, do Decreto Lei 10.024/19, que regulamenta o pregão eletrônico, 

informa que: 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, 

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

§ 1º  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data 

de recebimento da impugnação. 

§ 2º  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 3º  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

 

Logo, a impugnante não só é parte legítima para o ato, como também o pratica 

tempestivamente. 

Portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe 

de apoio  para que, na forma da lei, seja admitida, processada e, ao final, julgada procedente, nos 

termos do requerimento. 

 



 
 

 

SINTESE DOS FATOS 

 

 Na data de 06 de outubro de 2021, ocorrerá o Pregão Eletrônico n° 016/2021, onde existe 

o interesse de registro de preços para aquisição de foco cirúrgico portátil, foco cirúrgico de teto, 

maca de transporte, cadeira de rodas, vacuômetro e carro de emergência e camas hospitalares, 

conforme especificações do edital e anexos. 

 Frisamos a esta Autarquia que o Termo de referência se encontra oportuno, pendendo a um 

direcionamento direto ou indireto ao fabricante BARRFAB, onde passaremos a expor os fatos: 

 

Segundo descritivo do item 05, informa que: 

 

FOCO CIRÚRGICO DE TETO, Foco cirúrgico de teto com tecnologia LED, para todos os tipos 

procedimentos cirúrgicos. O equipamento deve possuir duas cúpulas com intensidade luminosa máxima 

de 160.000 Lux cada, com variação de intensidade luminosa mínima de 50.000 Lux máxima 160.000 

Lux; com sistema eletrônico de controle no próprio braço. As cúpulas devem ser alumínio 

confeccionada com material que comprovadamente ajude na dissipação do calor. Deve possuir o modo 

endoscopia para uso com baixa luminosidade, mínima de <500 Lux. Com o objetivo de aumentar a vida 

útil dos componentes o foco cirúrgico deve possuir ajustes de diâmetro de campo iluminado eletrônico, 

com manutenção da iluminação central constante, não deve haver movimentação mecânica, articulações 

e ou peças móveis para esta finalidade; Deve possuir profundidade de Campo mínima de: 64cm. Deve 

possuir Índice restituição das cores de no mínimo (RA): 95; e possuir temperatura de cor mínima de 

aproximadamente 4.200°K. Para melhor atender o posicionamento em sala cirúrgica o equipamento 

deve possuir giro livre do braço da cúpula em relação ao braço de mola; giro livre do braço de mola em 

relação a estrutura e o giro livre de toda estrutura. O conjunto de LEDs deve possuir vida útil de no 

mínimo 60.000 horas, comprovados. O Foco cirúrgico deve possuir as seguintes certificações de 

qualidade e registros: ABNT NBR IEC 60601-1:2010 + Emenda 1: 2012, ABNT NBR IEC 60601-1-

2:2010, ABNT NBR IEC 60601-1-6:2011, ABNT NBR IEC 60601-2-41:2012 + Errata 1:2013 e 

registro na ANVISA. O design do Foco cirúrgico deve contribuir para não alterar o fluxo laminar do 

teto ventilado. Deve acompanhar o equipamento os seguintes acessórios: 3 manoplas de manuseio de 

fácil remoção e higienização, reutilizáveis. Manual de instrução em português. Deve possuir registro da 

ANVISA. A instalação do produto é de total responsabilidade do fornecedor, assim também como 

também avaliação técnica prévia do local. Deverá ser disponibilizado treinamento operacional com os 

usuários do produto conforme solicitação do setor. Treinamento técnico, com profissionais da 

engenharia do hospital, com nível de informação para intervenções de baixa e média complexidade, e 

para rotinas de manutenção preventiva. (24-01-0107) 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Segundo descritivo do item 06, informa que: 

 

FOCO CIRURGICO MÓVEL, " Tipo de fonte de luz em LED de no mínimo 130.000 LUX; "Deve 

possuir sistema de emergência com Bateria; "Braços articulados; "Possuir manoplas autoclavável; "Para 

uma melhor ergonomia os comandos de ajuste de intensidade luminosa devem ser integrados ou preso 

ao braço mais próximo da cúpula; "Vida útil dos Leds de 50.000 horas ou superior; "Cúpula com 

estrutura em alumínio para melhor dissipação de calor durabilidade. "Índice de reprodução de cores de 

no mínimo RA 95; "Temperatura de cor entre 4100 e 4600K; "Tipo de Alimentação: 220V ou Bivolt; 

"Garantia de no mínimo 01 ano; "O licitante deve fornecer junto ao equipamento 02(duas) manoplas 

autoclaváveis sobressalentes; "O equipamento deve ser acompanhado pelos manuais impressos de 

operação em língua portuguesa; "O licitante deve fornecer treinamento operacional adequado aos 

usuários, em até 10 dias da entrega, sem ônus para a administração. "O equipamento deve possuir 

registro na ANVISA. (24-01-0100) 

 

Destacamos que existem características que impedem um maior número de participantes 

para os itens 05 “Foco Cirúrgico de Teto” e Item 06 “Foco Cirúrgico Móvel”, passando a exigir, 

que: “ A cúpula deverá ser confeccionada ou com estrutura em alumínio” com intuito de ajudar 

na dissipação do calor e durabilidade. 

A abertura do “tipo de material da cúpula” permitirá ampla participação no certame, 

constituindo assim, o princípio de economicidade, informamos que além do material em alumínio, 

existem outros materiais que atendem tanto quanto o mesmo, por exemplo, o material feito de 

“fiberglass”, quem tem a mesma funcionalidade e durabilidade, inclusive, dissipa o calor da mesma 

maneira que o de alumínio.   

Solicitamos a compreensão do aspecto apresentado, já que a solicitação em edital contém 

em sua integralidade função de direcionamento direto ou indireto, inibindo assim a justa e ampla 

participação de outras empresas, que possuem uma diferente composição, mas, com a mesma 

funcionalidade ou superior, como é o caso do “fiberglass”. Onde passamos a considerar que a 

importância esteja em cima da questão da dissipação do calor e durabilidade, independente do 

material da cúpula. 

Por fim, requeremos que seja adicionado na cúpula o termo “alumínio, fiberglass ou 

superior” para que as marcas e fabricantes detentoras do equipamento pretendido por esta 

administração, tenham a oportunidade de participar deste certame licitatório, mesmo que seus 

equipamentos contenham composição da cúpula diferente e/ou superior. 

Outro ponto importante a ser questionado no Item 05 “ Foco Cirúrgico de Teto” é sobre 

“Ajustes de diâmetro de campo iluminado eletrônico”, com manutenção da iluminação central 

constante, “não deve haver movimentação mecânica”, o equipamento em questão, sendo 

movimentado eletronicamente ou manualmente atingirá a mesma funcionalidade, no entanto o 

acréscimo da possibilidade que este também possa ser mecânico, portanto atenderão às 



 
 

 

necessidades deste órgão, mas possivelmente serão desclassificadas incoerentemente, por 

diferenças pífias que não alteram a usabilidade do equipamento. 

Expomos ainda, que o ajuste eletrônico ocasiona maiores custos a instituição, propiciado 

através de manutenções preventivas e corretivas, visto que o ajuste é essencial e acionado com 

frequência, gerando a inutilidade do equipamento em caso de queimas e ajustes para efetiva 

manutenção, já o sistema mecânico fornece a mesma precisão, com melhor custo benefício e 

permite pleno funcionamento. 

Solicitamos que seja reiterado “Ajustes de diâmetro de campo iluminado eletrônico ou 

mecânico” retirando a questão “não deve haver movimentação mecânica” para que as marcas e 

fabricantes detentoras do equipamento pretendido por esta administração, tenham a oportunidade 

de participar deste certame licitatório, mesmo que seus equipamentos contenham composição da 

cúpula diferente e/ou superior. 

Por fim, não menos importante, sugerimos que haja redução sobre a solicitação da 

luminosidade de “ mínimo 130.000 lux” para item 06 “Foco Cirúrgico Móvel” que se passe a 

utilizar “ mínimo 81.000 lux” constante no sistema SIGEM, onde disponibiliza descritivos e 

CATMAT formados através da análise dos equipamentos, englobando um descritivo aberto a todas 

as marcas e fabricantes, sendo este utilizado como descritivo base para  em pregões e eletrônicos 

(SIGEM é uma ferramenta que permite acesso rápido às fontes de informações técnico-econômicas 

disponibilizadas pelo PROCOT e contribui para a emissão de pareceres técnicos bem 

fundamentados e padronizados). 

 

A luminosidade “mínima” é apenas a base onde a qualificação do equipamento se inicia, 

podendo chegar a superioridade necessária para atender as reais necessidades da instituição. 



 
 

 

 Considerando o exposto, solicitamos que seja reiterado “luminosidade mínima 130.000 

lux”, “para mínimo 81.000 lux” para que as marcas e fabricantes detentoras do equipamento 

pretendido por esta administração, tenham a oportunidade de participar deste certame licitatório, 

mesmo que seus equipamentos contenham composição da cúpula diferente e/ou superior. 

 

Diante do exposto, é de suma importância que o órgão entenda os pontos de direcionamento 

diretos ou indiretos no sentido de alterar os aspectos apresentados, para que o mesmo não restrinja 

a participação de outras MARCAS e FABRICANTES, então passaremos a informar sobre os 

aspectos questionados, pontuando o que cada fabricante do equipamento “Foco Cirúrgico de Teto 

e móvel” não possui, mediante solicitação do edital: 

 

MENDEL MEDICAL EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES  

 Sem ajuste de campo eletrônico  

 Cúpula em Polímero 
 
INPROMED DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA  

 Cúpula em fibra de vidro  

 Sem ajuste de campo eletrônico 
 
MEDPEJ EQUIPAMENTOS MÉDICOS  

 Cúpula em aço. 

 Sem ajuste de campo eletrônico 
 
MEDLIGHT EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES  

 Sem ajuste de campo eletrônico 

 Cúpula em polímero 

 

BAUMER SA  

 Sem ajuste de campo eletrônico 

 Cúpula em polímero 

 

DRAGER – Drägerwerk AG & Co. KGaA (importado)  

 Cúpula em alumínio  

 Sem ajuste de campo eletrônico 

 Valor de venda acima do valor estimado em edital 

 

 

MAQUET DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS/GETINGE  

 Sem ajuste de campo eletrônico 

 

MINDRAY MEDICAL INTERNATIONAL LIMITED (importado)  

 Cúpula em polímero  

 Valor de venda acima do valor estimado em edital 

 

 



 
 

 

ORTOSINTESE  

 Sem ajuste de campo eletrônico 

 

STRYKER  

 - Sem ajuste de campo eletrônico 

 

STERIS CORPORATION (importado) 

 Sem ajuste de campo eletrônico 

 Valor de venda acima do valor estimado em edital 

 

 

Na lista acima detalhamos todos os fabricantes existentes no mercado com portfólio em 

equipamentos hospitalares, importados e nacionais, com os itens de interesse a esse certame, 

deixando claro a ausência de pleno atendimento aos aspectos solicitados em edital, limitando a 

participação do certame. 

 

Após análise, constatamos que unicamente uma empresa atende aos requisitos, inclusive a 

exigência sobre a “cúpula ser em alumínio” e o “ajuste de campo ser eletrônico”, “BARRFAB 

INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES”, ferindo assim, os requisitos do princípio constitucional da isonomia, 

impessoalidade, legalidade, moralidade, transparência e economicidade. 

Acentuamos a essa douta cassa que a necessidade de aquisição existe, visto a tentativa 

anterior de aquisição, vindo a fracassar, e para que não ocorra novamente solicitamos que essa 

peça seja deferida pela V.sa Autarquia. 

 

Mediante às fundamentações expostas, pode-se informar que para haver uma maior 

competitividade dentro do certame, alguns pontos exigidos podem ser mudados, gerando assim o 

princípio da economicidade, levando em consideração uma amplitude de competição, com a 

descrição corrigida do item em epígrafe. 

 

FUNDAMENTOS 

Diante ao descritivo supramencionado, é necessário informar para esta ilibada Autarquia 

que no processo de compra pública não pode haver direcionamento, uma vez que o descritivo do 

item restringe e tende a pender a um fabricante em especifico, ferindo os princípios determinados 

no artigo 3 da Lei 8.666/93, onde dispõem que: 



 
 

 

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

Inclusive pode-se informar também que: 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 

o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 

cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 

outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato. 

“Qualquer restrição em relação ao objeto da licitação deve ter como fundamento razões aptas a 

justificarem que a finalidade e o interesse público reclamam por tal exigência de forma 

irremediável. Sem tal justificativa a restrição deve ser tomada por ilegal (art. 3º, § 1º, inc. I). 

“Direcionar o edital de uma compra com as características de determinado conjunto de 

fornecedores não tem nenhuma convergência com o trabalho de especificar corretamente o objeto 

pretendido para um determinado processo de licitação. ” - Conforme entendimento do TCU no 

Acórdão 641/2004 – Plenário. ” 

 

Lei nº 10.520/0 - no inciso II do art. 3º foi mais técnica, ao prever que: 

 

“ A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 

vedadas as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias, limitem a competição." 

 

A importância da definição correta do objeto mereceu do TCU a Súmula nº 177, assim redigida: 

"A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra 



 
 

 

indispensável da competição, até mesmo como pressuposto da 

igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da 

publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes 

potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na 

hipótese particular da licitação para compra, a quantidade 

demandada uma das especificações mínimas e essenciais à 

definição do objeto do pregão. ” 

 

 

DO REQUERIMENTO 

 

1. Acolhimento da presente impugnação julgando-a procedente; 

 

2. Que seja revisto o descritivo do item em epígrafe, do Pregão Eletrônico n° 016/2021, para que 

haja uma maior participação, ampliando assim a margem de desconto para a Autarquia; 

 

3. Retificação, dando abertura ao descritivo dos itens 05 “Foco Cirúrgico de Teto” e Item 06 

“Foco Cirúrgico Móvel” passando solicitar: “cúpula alumínio, fiberglass ou superior” para que 

todas as marcas e fabricantes detentoras do equipamento pretendido por esta administração, 

tenham a oportunidade de participar deste certame licitatório, mesmo que seus equipamentos 

contenham composição da cúpula diferente e/ou superior. 

 

4. Retificação, dando abertura ao descritivo do item 05 “Foco Cirúrgico de Teto” passando 

solicitar: “Ajustes de diâmetro de campo iluminado eletrônico ou mecânico” para que o 

certame permita ampla participação e maior economicidade. 

 

5. Abertura do descritivo para item 06 “Foco Cirúrgico Móvel”, ampliando a possibilidade nas 

participações, reduzindo a solicitação mínima sobre a luminosidade de “ mínimo 130.000 lux” 

que se passe a utilizar “ mínimo 81.000 lux”. 

 

 

6. Que seja SUSPENSO o Pregão Eletrônico n° 016/2021, até que haja melhora no descritivo, 

oportunizando uma ampla concorrência para o item em epígrafe; 

 



 
 

 

7. Que seja realizado o aceite das alterações solicitadas pela empresa KSS COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTD, visto que, é para haver uma melhor 

projeção dentro do certame, analisando a qualidade dos produtos cotados, inclusive, almejar uma 

melhor oferta final; 

Nestes termos, pede deferimento. 

São José dos Pinhais (PR), 01 de outubro de 2021. 
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DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 30/07/2020 que o documento de hash (SHA-256)

c47b2e6611ad32557138a157a52833d9ddae610300b71dff51f7e52e9a465621 foi validado em 30/07/2020 08:31:40 através da transação blockchain

0x17e0b11972c68709b6f54ddd8f291381eaebcc80328e7efc4af3f54365c51b03 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 8855)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-
256, de código c47b2e6611ad32557138a157a52833d9ddae610300b71dff51f7e52e9a465621 foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum, sob o
identificador único denominado NID 8855 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Ricardo", cujo assunto é descrito como "CNH
Ricardo", faz prova de que em 30/07/2020 08:31:40, o responsável KSS Comércio e Indústria de
Equipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos
Médico Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/07/2020 09:28:39 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil
e Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o
código do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede
blockchain Ethereum em https://etherscan.io/

¹Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Registro Blockchain

0x17e0b11972c68709b6f54ddd8f291381eaebcc80328e7efc4af3f54365c51b03
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5d56d6c9ad26fd69083be001a4123115a69a9bb7f8200c436809822236c5d76b foi validado em 06/08/2020 17:23:05 através da transação blockchain

0x13fe71e6ef33404725898dcdfd79cdb9b3bdf401fdf7c34c897f263984feee32 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 9247)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-
256, de código 5d56d6c9ad26fd69083be001a4123115a69a9bb7f8200c436809822236c5d76b foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum, sob o
identificador único denominado NID 9247 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Thomas", cujo assunto é descrito como "CNH
Thomas", faz prova de que em 06/08/2020 17:23:05, o responsável KSS Comércio e Indústria de
Equipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos
Médico Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/08/2020 17:26:02 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil
e Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o
código do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede
blockchain Ethereum em https://etherscan.io/

¹Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 30/07/2020 que o documento de hash (SHA-256)

1e66bfe5b38745b3213f19bc90b72fd81bf12bae473024c13044a53154f13f51 foi validado em 30/07/2020 08:34:19 através da transação blockchain

0x7704e7c85da5e08dae26764401c0135338d7aeab6264c1c5e508b76f0fe491b3 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 8856)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-
256, de código 1e66bfe5b38745b3213f19bc90b72fd81bf12bae473024c13044a53154f13f51 foi autenticado
de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum, sob o identificador
único denominado NID 8856 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Rodrigo", cujo assunto é descrito como "CNH
Rodrigo", faz prova de que em 30/07/2020 08:34:19, o responsável KSS Comércio e Indústria de
Equipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos
Médico Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/07/2020 09:40:27 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil
e Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o
código do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede
blockchain Ethereum em https://etherscan.io/

¹Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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